
Câmara Municipal de Ilha Comprida 

AUTÓGRAFO N~ 032/2023 

(Projeto de Lei n~ 030/2023) 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL N° 1982, DE 16 DE JANEIRO 
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Fábio Rogério Tonon, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso 
das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da Lei Orgânica do 
Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 8a Sessão Ordinária, realizada em 28 
de março de 2.023, aprovou por nove votos favoráveis, em votação de segundo turno, o Projeto de 
Lei n" 030/2023, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, Geraldino Barbosa de Oliveira Junior, 
com a seguinte redação: 

Art.l° Ficam alterados os incisos VII e VIII, do art. 1 0, da Lei Municipal n" 1982, de 16 de 
janeiro de 2023, que passa a ter a seguinte redação: 

"VII - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social- SMADS; 

VIII - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local - SMDL; " 

Fica alterado o art. 5°, da Lei Municipal n" 1982, de 16 de janeiro de 2023, que passa 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° A Procuradoria Geral do Município - PGM, órgão jurídico e instituição 
de caráter permanente, com vinculação direta ao Prefeito, tem por finalidade definir o 
posicionamento técnico-jurídico do Município, desempenhando as atividades de 
consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, bem como, privativamente, 
a representação judicial do Município, a cobrança judicial de divida ativa, o 
processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal imóvel, as atividades de 
correição da atuação e do desempenho dos Procuradores do Município e dos 
servidores do seu quadro, além de executar atividades compatíveis e correlatas com a 
sua área de atuação. " 

Fica alterado o caput do art. 8°, da Lei Municipal n" 1982, de 16 de janeiro de 2023, 
que passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 8° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Local - SMDL tem por finalidade: " 

Fica alterado o inciso V, do art. 11, da Lei Municipal n° 1982, de 16 de janeiro de 
2023, que passa a ter a seguinte redação: 

" v - Formular e analisar, em articulação com a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, a realização de projetos de obras públicas de ordenamento e embelezamento 
urbano, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, o Plano de Governo e a 
legislação vigente; 
" 
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Art.5° Fica alterado o caput, do art. 12, e inciso XVII, da Lei Municipal n? 1982, de 16 de 
janeiro de 2023, que passa a ter a seguinte redação: 

"Art.12 A Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - SMPDU 
tem por finalidade: 

XVII - Executar, no âmbito do Município, políticas públicas e ações de segurança urbana, 
contribuir para a prevenção e redução da violência, da criminalidade, atuar de forma 
complementar e integrada com os órgãos de Segurança Pública do Estado, e executar atividades 
compatíveis e correlatas com sua área de atuação; " 

Fica excluído o inciso XIV, do art. 12, da Lei Municipal n" 1982, de 16 de janeiro de 
2023: 

Fica inserido o inciso XIV, ao art. 11, da Lei Municipal n? 1982, de 16 de janeiro de 
2023, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 11. 

XlV. Executar e avaliar planos, programas e projetos de expansão dos serviços de saneamento básico 
e drenagem urbana no Município em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, ao 
Plano Diretor Urbano e a Lei Federal n° 11.445, de 05 dejaneiro de 2007; 

Art.8° Esta Lei entrará em vigor na data 
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